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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS ITAPETINGA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2021  

(Processo Administrativo N.º 23331.251240.2021-67) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para aquisição eventual e futura de mobiliário, 

para atender demanda dos diversos setores do IF Baiano – Campus Itapetinga, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 800X478X1600MM 

Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida 
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas 
as faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio 
mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Fundo em madeira MDP 
(aglomerado) de 18 mm de espessura revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em 
partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm 
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do 
tampo; Possui bordas transversais protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo 
padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de 
contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo. PORTAS: 02 portas 
de abrir com giro de 270º (3 dobradiças em cada porta). Em 
madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio 
mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Fechadura com 
travamento simultâneo superior e inferior tipo Cremona, fixada na 
porta do lado de direito de quem utiliza o armário e na porta do 
lado esquerdo dois batentes fabricados em chapa de aço fina frio 
com 1,2nn de espessura, com pintura epóxi na cor preto fosco. 
Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava 
com aproximadamente 110 mm de comprimento. 

458707 und. 10 
R$ 

2.144,71 
R$ 

21.447,10 

02 

ARMÁRIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO COM 6 PORTAS  

Construído em estrutura de chapa de aço #24 e #26 (0,60mm e 
0,45mm); com 3 vãos e 6 portas com 1 veneziana para ventilação 
e prateleira interna; Sistema de fechamento através de fechadura, 
com 12 chaves disponíveis; Capacidade por prateleira/vão: 15kg 

273813 und. 05 
R$ 

2.566,23 
R$ 

12.831,15 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS ITAPETINGA 

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Junho/2021 

(bem distribuídos); Pés reguláveis em PVC; Pintura eletrostática à 
pó (tinta híbrida) disponíveis nas cores cinza, vermelha ou verde; 
Medidas do produto montado: 1930A x 1035L x 400P (mm) com 
possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos. 

03 

CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO ENCOSTO E 
ASSENTO 

Encosto: Fundido em polipropileno com alta pressão, aditivado, 
disponibilizado nas cores preta e/ou vermelha, permitindo suportar 
esforço mecânico de até 420 kg por impulso na diagonal de até 90º. 
Devera possuir respiradores quadrados medindo aproximadamente 
10x10 mm, na quantidade de 08 (oito) por fileira, e possuindo no 
mínimo 04 (quatro) fileiras. Distância entre os furos de no mínimo 
40 mm. Moldado em contorno vertebral com encaixes retangulares 
na estrutura, travamento com pino tampão no mesmo polipropileno 
aditivado. Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 250 mm no 
eixo central da sua curvatura e espessura de 5mm. Assento: 
Fundido em polipropileno com alta pressão, aditivado, 
disponibilizado nas cores preta e/ou vermelha, permitindo suportar 
esforço mecânico de até 580 kg por impulso vertical de queda. 
Devera possuir respiradores quadrados medindo aproximadamente 
10x10 mm, na quantidade de 08 (oito) por fileira, e possuindo no 
mínimo 01 (uma) fileira. Distância entre os furos de no mínimo 40 
mm. Moldados com contornos ergonômicos para conforto das 
pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de 
presilhas já fundidas no próprio assento, além da colocação de 06 
(seis) parafusos tipo AA cabeça chata e 04 (quatro) rebites de 
alumínio, o que permite uma super resistência quanto a qualquer 
tipo de esforço não convencional. Medidas mínimas: largura 460 
mm e 410 mm de profundidade e espessura de 5mm. 

480017 und. 150 R$ 327,85 
R$ 

49.177,50 

04 

GAVETEIRO MÓVEL COM 03 GAVETAS  

Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% 
para mais ou menos): 400mm (L) x 520mm (P) x 550mm (A). 
Tampo em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces. Borda frontal e posterior com acabamento em 
fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema 
tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. 
Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1,5 mm de 
espessura, colada a quente, pelo sistema tipo holt-melt, em todo seu 
perímetro. Estrutura do fundo, laterais e base inferior em madeira 
MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestidos em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de 
espessura, coladas a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu 
perímetro. 04 rodízios sendo 02 com travas. Gavetas 
confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm) de espessura 
(mínimo), dobrada e soldada através de eletro-fusão, com 
deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e 
eixos em aço. Frente das gavetas em madeira MDP (aglomerado) 
de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces. Puxadores do tipo 
Zamak niquelado redondo com forma côncava com 
aproximadamente 110 mm de comprimento. Acabamento das 

462075 und. 12 
R$ 

1.003,24 
R$ 

12.038,88 
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bordas em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu 
perímetro. Fechadura localizada na frente da gaveta superior com 
fechamento simultâneo das 03 gavetas, com 02 chaves dobráveis. 

05 

MESA ESCRITÓRIO RETA COM GAVETAS– 
1200x600x740mm 

Com formato retangular, em madeira MDP com espessura mínima 
de 25mm, formando uma peça única. Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a 
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de 
espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio 
da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm; 
Passagem para fiação com acabamento em PVC rígido texturizado 
na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm. Painel Frontal 
em madeira com 18,0mm de espessura no mínimo. A sustentação 
do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas 
por calha horizontal, que deverão propiciar a estruturação do 
conjunto. As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas 
totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de 
ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de 
duas colunas paralelas confeccionadas em tubos de aço com 
Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando 
um pórtico. GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS E CHAVES 
Duas gavetas com frente em partículas de MDP, em chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, 
na mesma cor do tampo; As frentes das gavetas possuem bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 3mm no mesmo padrão do revestimento das laterais, 
com bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, com raio 
mínimo de 2,5mm, colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima 
de 0,9mm, revestimento em pintura epóxi pó na cor preta, fixada 
por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, pré-tratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 
por meio de lavagem, desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 
sendo a última lavagem com água deionizada seguida de secagem.   
Largura: 400mm; Profundidade: 490mm; Altura: 290mm. 
Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% 
para mais ou menos).  

468461 und. 10 
R$ 

1.342,56 
R$ 

13.425,60 

06 

MESA ESCRITÓRIO FORMATO EM “L” COM 
GAVETEIRO FIXO – 1400x1400x600x600x740mm  

Superfície de trabalho com formato em “L”, em madeira MDP com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça única; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior 
e inferior da superfície, na cor a definir; Bordas com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de 
espessura no mínimo; Passagem para fiação com acabamento em 
PVC rígido texturizado com diâmetro de 60mm; 02 Painéis frontais 

267602 und. 06 
R$ 

1.951,25 
R$ 

11.707,50 
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em madeira MPD com 18,0mm de espessura no mínimo; 
Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas 
faces, na mesma cor da superfície de trabalho; Estrutura 
autoportante, na qual a sustentação dos tampos deverá ser feita 
através de duas estruturas laterais e uma estrutura central ligadas 
entre si através de 02 calhas horizontais. GAVETEIRO FIXO COM 
02 GAVETAS E CHAVES Duas gavetas com frente em partículas 
de MDP, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 
revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; As frentes 
das gavetas possuem bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 3mm no mesmo padrão do 
revestimento das laterais, com bordas arredondadas em todo seu 
perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas em chapa de 
aço com espessura mínima de 0,9mm, revestimento em pintura 
epóxi pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, pré-tratamento em 9 banhos, 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última lavagem com água 
deionizada seguida de secagem. Largura: 400mm; Profundidade: 
490mm; Altura: 290mm. Dimensões Estimadas (com possibilidade 
de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 
1400x1400mm, Profundidade: 600x600mm, Altura: 750mm; 

07 

MESA REUNIÃO OVAL 2400X1100X740mm  

Tampo: com formato oval, raio de 550mm nas extremidades, em 
madeira MDP com espessura mínima de 25mm, formando uma 
peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na 
parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Bordas retas, 
em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de 
poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na 
mesma cor do tampo), contendo raio da borda de contato com o 
usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, 
coladas pelo processo holt-melt (a quente); Passagem para fiação 
com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do 
tampo, com diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá 
conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de 
fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Painel central: em 
madeira MPD com 18,0mm de espessura no mínimo; 
Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas 
faces, na mesma cor do tampo; As bordas deverão ser retas e 
recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm 
de espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo 
processo holt-melt. Pés Laterais: em forma de um “I”, com medidas 
totais de 44x750x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da 
base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas 
paralelas confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e 
espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico.  

461465 und. 4 
R$ 

1.887,14 
R$ 

7.548,56 

08 

MESA REUNIÃO REDONDA 1200X740mm  

Tampo: com formato circular, possuindo diâmetro de 1.200mm, em 
madeira MDP  com espessura mínima de 25mm, formando uma 

308194 und. 06 
R$ 

1.003,37 
R$ 

6.020,22 
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peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na 
parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Bordas retas, 
em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de 
poliestireno semirrígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na 
mesma cor do tampo), contendo raio da borda de contato com o 
usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, 
coladas pelo processo holt-melt (a quente); A parte inferior do 
tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os 
parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. 
Estrutura metálica: central composta por tudo de aço eslitado, com 
secção circular e diâmetro de 4”, espessura da parede de 1,5mm, 
no mínimo; Possui quatro apoios na parte superior, perpendicular a 
estrutura central, em tubo de aço eslitado de secção quadrada de 
30x30mm, com espessura da parede de 1,2mm no mínimo; Na base 
inferior, possui cinco pontos de apoio perpendicular à coluna, cada 
ponto contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 
1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas, 
formado um trapézio irregular com a base retangular.  

09 

MÓDULO DE TRABALHO (ESTAÇÃO PARA USO 
INDIVIDUAL) - 850x825x1370mm  

Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% 
para mais ou menos): Largura: 850mm (tampo e painéis laterais) 
Profundidade: 825mm (tampo 600mm / painéis laterais + painel 
frontal 825mm) Altura: 1370mm (altura do tampo ao chão 750mm 
/ altura do painel lateral 1370mm). Painéis Laterais, Tampo e 
Painel Frontal: Confeccionado em placa de MDP. O tampo é 
revestido na parte frontal e nos painéis laterais em duas faces com 
fita de policloreto de vinila com 2,5mm de espessura mínima. As 
outras faces do Tampo e Painéis Laterais juntamente com o Painel 
Frontal são revestidos com fita de policloreto de vinila com 1mm 
de espessura mínima, colada com adesivo hotmelt. Os acessos do 
cabeamento ao tampo e nos Painéis Laterais são feitos por meio de 
passa cabo redondo em PVC rígido, com diâmetro interno de no 
mínimo 60 mm, com tampa amovível e abertura para passagem de 
cabos. Deverá ser fixada a estrutura por meio de buchas e parafuso 
m6 confeccionados em aço bicromatizado, buchas rosqueadas na 
face inferior do tampo.  

290266 und. 10 
R$ 

1.438,21 
R$ 

14.382,10 

10 

POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO COM 
BRAÇOS  

DIMENSÕES: Assento - Largura: 470mm; Profundidade da 
superfície do assento: 470mm; Encosto - Largura: 470mm; 
Extensão vertical do encosto: 580mm. ASSENTO / ENCOSTO: 
Estrutura interna em polipropileno injetado de alta resistência, 
moldado anatomicamente, dentro das normas de ergonomia com, 
no mínimo, 10mm de espessura ou estrutura em resina de poliéster 
com bordas moldadas no próprio material. A fixação do assento e 
encosto será feita através de porcas garra metálicas e parafusos. 
ASSENTO / ENCOSTO ESTOFAMENTO: Produzidos em 
espuma injetada de poliuretano flexível de, no mínimo, 55mm de 
espessura para assento e 40mm para encosto, moldada sob pressão 
com densidade mínima de 50kg m3 e expandida em água, método 
este que elimina o uso de solventes tóxicos e garantindo assim 

232281 und. 10 
R$ 

1.254,74 
R$ 

12.547,40 
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maior qualidade e resistência. SOB ASSENTO E CONTRA 
ENCOSTO: Quando a estrutura interna for em polipropileno: 
Contra encosto e sob assento com capa protetora em polipropileno 
injetado com borda protetora fundida no próprio material, 
determinando o acabamento e proteção das bordas do encosto e 
assento. REVESTIMENTO: Em couro sintético (vinil) ou tecido 
100% poliéster na cor a escolher. MECANISMOS DE 
REGULAGENS: A poltrona deverá conter as seguintes funções: 
Regulagem de altura do assento através de pistão a gás. Regulagem 
de inclinação do encosto com travamento em, no mínimo, 03 
posições e mecanismo de livre flutuação do encosto. Admitem-se 
características similares. Regulagem de altura do encosto feita por 
sistema de pressão através de botão ou cremalheira, permitindo 
regulagem com a pessoa sentada em, no mínimo, 03 posições. 
Regulagem de inclinação do assento e encosto independentes ou 
regulagem do encosto sincronizada (2:1) com travamento de 
encosto/assento em, no mínimo, 03 posições, ou sincronizada com 
travamento em qualquer posição. 

VALOR TOTAL R$ 161.126,01 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata de registro 

de preço. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Com aprovação do curso superior em Sistemas de Informação o Campus Itapetinga precisou realizar 

diversas intervenções nos espaços físicos da unidade para atender às recomendações necessárias para 

implantação de curso superior na ótica do Ministério da Educação. As principais mudanças realizadas foram 

a criação dos laboratórios de informática, gabinetes de professores para atendimento individualizado, sala 

para coordenação do curso, além da ampliação da biblioteca criando mais espaços para estudos individuais 

e coletivos, bem como reforma do refeitório. Com isso, surgiu a necessidade de mobilhar esses espaços 

para torná-los ambientes adequados à utilização. Assim, a presente contratação tem por finalidade a 

aquisição de bens móveis a serem instalados nos locais indicados acima, tornando-os aptos ao 

desenvolvimento de atividades didático-pedagógicas. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir da nota de empenho, em 

remessa parcelada, no horário de 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:30, de segunda-feira a sexta-feira, no 

seguinte endereço: Av. Júlio José Rodrigues, s/n, bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  
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10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 )       I = 0,00016438 

      TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                  365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

11.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 

º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório;  

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo 

Órgão indicado no subitem 1.1 para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  
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12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 161.126,01. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

Itapetinga/BA, 13 de outubro de 2021.  

 

______________________________________________ 
Rômulo Spósito das Virgens 

Direção Acadêmica 
 
 
 
A Direção Geral do IF Baiano – Campus Itapetinga aprova o presente Termo de Referência 
 

 
 

_______________________________________________ 
Emilson Batista da Silva 

Direção Geral 
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